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FOLHA DE PROTOCOLO 

 

Protocolo Nº: 1132/2025 

Data: 19/12/2025 

Protocolado por: Mathias Costa 

 

Tipo de Proposição: Emenda nº 1/2025 

Autor(es): CCLJR 

Processo no Sistema Elotech: 1128/2025 

 

Ementa/Resumo: 

Altera a redação do art. 7º do projeto de lei nº 6621/2025. 
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Câmara Municipal de 

EMENDA nº 01 

AO PROJETO DE LEI nº 6621/2025 

 
Altera a redação do artigo 7º do Projeto de Lei 

nº 6621/2025. 

 

 

Art. 1º Altera o Art. 7º do Projeto de Lei nº 6621/2025, que passa a constar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 7º Altera a redação dos artigos 6º e 7º, da Lei Municipal nº 5.406, de 19 de outubro de 

2021, de acordo com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º O CMPDDA formalizará e aprovará suas deliberações e recomendações e as 

submeterá ao Prefeito Municipal para as providências cabíveis. 

Art. 7º O Poder Executivo prestará o apoio administrativo necessário ao funcionamento do 

CMPDDA.”” 

 

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A presente emenda visa atender sugestão da Assessoria Jurídica desta Câmara 

Municipal. 

     

Sede da Câmara Municipal de Palmeira, 

Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

FABÍOLA MERELES 

Presidente da Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

 

 

 

   JOSLEI SEQUINELI                                                                         GILMAR COSTA 

                CCLJR                                                                                                CCLJR 
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